ESTATUTO DO CLUBE DOS EMPREGADOS DA CATERPILLAR

CAPÍTULO I - DA FUNDAÇÃO, SEDE E FINALIDADE

Art.1º - O Clube dos Empregados da Caterpillar – “CEC”, associação dos empregados da Caterpillar Brasil Ltda. – “CBL”, fundado em 30 de dezembro de 1975, com sede na Estrada Municipal Itelpa Monte Alegre, nº 1.171, Bairro Distrito Unileste - Piracicaba - SP, com personalidade jurídica própria, organizada nos termos das leis civis, sem objetivos econômicos, tem suas atividades regidas pelo disposto no presente Estatuto e pelas disposições legais que lhe forem aplicadas. 

Art. 2º - A Associação tem por finalidades principais: a prática de atividades esportivas nas diversas modalidades, o desenvolvimento do espírito agremiativo e de solidariedade; a união a "família Caterpillar"; e a promoção de reuniões sócio-culturais e recreativas entre os seus associados, por si ou com concurso de Associações congêneres, sem distinção de nacionalidade, raça, cor ou religião. A duração da Associação será por tempo indeterminado.

Art. 3º - Qualquer modalidade de esporte praticado na Associação terá caráter exclusivamente amador.

CAPÍTULO II - DO QUADRO SOCIAL
Art. 4º - O quadro social compõe-se das seguintes categorias de associados:

a) Contribuintes – São os empregados da CBL, maiores de 16 (dezesseis) anos, que contribuem com a importância mensal fixada pelo Conselho Deliberativo;

b) Especiais - São dependentes de associados contribuintes nos termos do previsto na letra “e”, do parágrafo 2º, deste artigo; os empregados aposentados da CBL e seus dependentes, na forma da alínea “a” do § 2º; os ascendentes dos associados contribuintes, os dependentes de empregado falecido, associado contribuinte à época do falecimento; os estagiários e os guardas mirins que trabalham na CBL, os empregados de empresas terceirizadas pela CBL e seus dependentes,  na forma do disposto na letra “d” do parágrafo 2º deste artigo; os membros da ABENCAT – Associação dos Beneficiários da Caterpillar e seus dependentes, nos termos do disposto na letra “h”, do parágrafo 2º, e no parágrafo 5º ambos deste artigo; e os empregados de empresas pertencentes ao grupo Caterpillar, residentes no país, bem como seus de
pendentes

§ 1º - Para ser admitido na categoria de associado contribuinte o candidato deve satisfazer às seguintes condições:

a) anexar à proposta escrita, duas fotografias, sua e de cada dependente, devendo daquela constar seu nome, idade, estado civil, nacionalidade, profissão, filiação e residência;

b) fazer declaração escrita de que se sujeita à disciplina das leis e regulamentos da Associação, em especial à do presente Estatuto;

c) dar autorização expressa a CBL. , para desconto em folha de pagamento do valor da taxa mensal fixada a qual, sempre que possível, será cobrada no mesmo mês de admissão;

d) quando se tratar de reingresso ao quadro de associados, pagar taxa de readmissão no valor de 06 (seis) mensalidades vigentes à época do reingresso no quadro associativo, exceção feita aos casos de transferências de empregados da CBL para diferentes locais de trabalho, por tempo determinado, sendo certo que os reingressos em período igual ou superior a 12 meses ficam isentos desta taxa.

§ 2º - Para ser admitido na categoria de associado especial, o candidato, além daquelas não conflitantes aplicáveis aos associados contribuintes, deve satisfazer as seguintes condições:

a) Aposentados - Os ex-empregados das empresas do grupo Caterpillar que tenham deixado o seu quadro funcional em decorrência de aposentadoria pelo INSS, bem como os seus dependentes, sendo que o conceito de dependentes, para efeito desta alínea, será o mesmo que é adotado para a definição dos dependentes dos empregados da CBL, devendo ser observado, no que aplicável, o disposto na alínea “e” do § 2º do artigo 4º deste Estatuto. O valor da mensalidade para os aposentados será de 50% do valor da contribuição mensal fixada pelo Conselho Deliberativo para o associado contribuinte, nos termos da letra “a” deste artigo;

b) Dependentes de empregado falecido - Aqueles declarados como tal nos registros da CBL;

c) Estagiários - Estudantes sem vínculo empregatício com a CBL que tenham sido contratados nos termos da lei 6.494/77 e enquanto durar o estágio;

d) Empregados de empresas terceirizadas que prestam serviços a CBL e nas instalações da CBL, bem como os dependentes de tais empregados, sendo que o conceito de dependentes, para efeito desta alínea, será o mesmo que é adotado para a definição dos dependentes dos empregados da CBL, devendo ser observado, no que aplicável, o disposto na alínea “e” do § 2º do artigo 4º deste Estatuto; 

e) Dependentes de associados contribuintes, sendo que, em relação aos filhos e/ou enteados, os menores de 21 (vinte e um) anos e/ou, se com mais de 21 (vinte e um) anos, os solteiros que estejam fazendo curso básico, técnico ou universitário e, em todas as situações, declarados como tal nos registros da CBL;

f) Enteados de associados contribuintes que, embora não sejam dependentes destes, residam juntamente com tais associados, desde que tal condição seja declarada pelo associado contribuinte, na forma determinada pelo CEC;

g)
Guardas mirins que trabalham na CBL;

h) Ascendentes de associados contribuintes - Aqueles declarados como tal nos registros da CBL;

i) Membros da ABENCAT, declarados como tal pela própria ABENCAT,  bem como os seus dependentes, sendo que o conceito de dependentes, para efeito desta alínea, será o mesmo que é adotado para a definição dos dependentes dos empregados da CBL, devendo ser observado, no que aplicável, o disposto na alínea “e” do § 2º do artigo 4º deste Estatuto; 

j) Empregados de empresas pertencentes ao grupo Caterpillar - Aqueles reconhecidos como tal pela CBL e residentes no Brasil;

l) Filhos solteiros, com mais de 21 (vinte um) anos, de quaisquer tipos de associados.

§ 3º - Exceção aos dependentes de associados contribuintes e guardas mirins, descritos nas alíneas “e” e “f”, respectivamente, do § 2º deste artigo,   que estão isentos, as mensalidades devidas pelos associados especiais são as mesmas fixadas aos associados contribuintes, e serão pagas diretamente na Tesouraria da Associação, emitindo-se recibo que, juntamente com a carteira social, possibilitará o acesso às dependências do CEC. 

§ 4º - Convidados, desde que acompanhados de associados, poderão freqüentar as dependências do CEC e praticar atividades oferecidas mediante aquisição de convites específicos para cada fim, nos valores estipulados pela Diretoria Executiva.

§ 5º - Os membros da ABENCAT e seus dependentes poderão ter acesso às dependências do CEC, mediante o pagamento, pela ABENCAT, de valor que será calculado tomando-se como base a seguinte fórmula :


Fórmula: (5% vezes Valor da mensalidade vezes (Número de associados Abencat menos Número de aposentados optantes pela associação ao CEC menos Número de associados ABENCAT ainda empregadoss da CBL e associados do CEC).

§ 6º Podem ter acesso ao CEC e praticar atividades oferecidas todos os associados contribuintes e especiais, bem como os seus respectivos dependentes  (é isso mesmo ??) 

CAPÍTULO III - DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS

Art. 5º - Dos direitos do associado:

a) Votar e ser votado na forma do presente Estatuto;

b) Convocar a Assembléia Geral nos termos do art. 17, § Único;

c) Freqüentar as dependências do CEC;

d) Participar das competições internas e externas e, a critério da Diretoria Executiva, usar o material da Associação;

e) Sempre sob sua inteira responsabilidade trazer convidados para visitar e participar de atividades do CEC observada às exigências do presente Estatuto, do Regulamento Interno da Associação ou outras normas que venham a ser estabelecidas pela Diretoria Executiva da Associação;

f) Recorrer aos poderes competentes da Associação, nas penalidades que lhe sejam impostas;

g) Solicitar da Diretoria Executiva do CEC, os esclarecimentos que julgar necessários, devendo qualquer interpelação ser feita por escrito;

h) Pedir desligamento do quadro social;

§ Único - Não se aplicam aos associados especiais os direitos contidos nas letras "a” e “b”;

Art. 6º Dos deveres do associado

a) Comparecer e tomar parte nos trabalhos e deliberações das Assembléias Gerais;

b) Comunicar a secretaria da Diretoria Executiva, no prazo de 30 (trinta) dias quaisquer mudanças ocorridas em seu estado civil e/ou na situação de seus dependentes;

c) Zelar pela moralidade e bom andamento de qualquer atividade do CEC, mediante ação fiscalizadora em relação aos demais associados, levando ao conhecimento da Diretoria Executiva qualquer infração às normas que rejam a Associação, aos bons costumes e que possam atentar contra o bom nome do CEC ou de seus associados e/ou dirigentes;

d) Respeitar os dirigentes da Associação, os membros do Conselho Deliberativo, as autoridades constituídas, os freqüentadores do CEC, bem como o patrimônio do CEC;

e) Apresentar, sua identificação de associado ao adentrar as dependências do CEC e, sempre que exigida pela Diretoria Executiva e/ou funcionários do CEC; 

f) Observar as disposições do presente Estatuto, do Regulamento Interno e das normas baixadas pela Diretoria Executiva da Associação;

g) Não promover e/ou participar de manifestações e/ou campanhas políticas, nas dependências do CEC. 

Art. 7º - Os associados poderão, a qualquer tempo, requerer, voluntariamente, sua exclusão do quadro de associados do CEC. A exclusão também ocorrerá nas seguintes situações : 

a) Associado contribuinte : quando  deixar de ser empregado da CBL em caráter definitivo, ou, ainda, quando sofrer penalidade de eliminação do quadro de associados do CEC, nos termos deste Estatuto;

b)  Associado especial : quando deixar de satisfazer as condições que o habilita a ser admitido na categoria de associado especial, condições essas descritas na alínea “b” do artigo 4º e nas alíneas “a” a “j” do § 2º do artigo 4º deste Estatuto, ou, ainda, quando sofrer penalidade de eliminação do quadro de associados do CEC, nos termos deste Estatuto;

§ 1º - Independentemente do tipo de exclusão que ocorrer, o associado contribuinte e/ou especial excluído permanece, contudo, responsável, inclusive judicialmente, por todas as obrigações que tiver assumido junto ao CEC.

§ 2º - A exclusão do associado, seja contribuinte e/ou especial, implicará na exclusão automática de seu (s) dependente (s). 

Art. 8º - Os associados não respondem solidariamente nem subsidiariamente pelas obrigações contraídas pelo CEC.

CAPÍTULO IV - DAS PENALIDADES
Art. 9º - Os associados que infringirem as disposições deste Estatuto serão julgados pela Diretoria Executiva e ficarão sujeitos às seguintes penalidades, a serem aplicadas pela Diretoria Executiva, segundo sua natureza e gravidade:

a) Advertência verbal ou escrita;

b) Suspensão do direito de freqüentar o CEC pelo prazo de até 1 (um) ano contado da data da aplicação da penalidade.

c) Eliminação do quadro social do CEC.

§ 1º - A Diretoria Executiva deve dar o direito de defesa ao associado, antes de definir pela fixação de qualquer penalidade disciplinar, objeto de julgamento.

§ 2º- Caberá recurso ao Conselho Deliberativo no prazo de 10 (dez)  dias contados da data da ciência ao associado, sem efeito suspensivo, de qualquer decisão da Diretoria Executiva, caso haja fixado penalidade ao sócio, exceção feita à decisão que decretar a exclusão do associado.

§  3º - De toda decisão da Diretoria Executiva que decretar a exclusão do associado, caberá recurso com efeito suspensivo à Assembléia Geral, a qual deverá ser especialmente convocada para esse fim, sempre que o associado penalizado comunicar à Diretoria Executiva, no prazo de até 10 (dez) dias contados da data da ciência da decisão de exclusão, sua intenção de recorrer; neste caso, deverá a Assembléia Geral ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do recebimento, pela Diretoria Executiva, da comunicação do associado penalizado sobre sua intenção de recorrer. 

§ 4º - Infrações praticadas por convidados implicarão em automática responsabilização do associado anfitrião.

Art. 10- Os atos dos membros do Conselho Deliberativo e da Diretoria Executiva, mesmo quando praticados na qualidade de associados, estarão, sempre, sujeitos à competência privativa do Conselho Deliberativo, em instância única de julgamento.

§ 1º - O Conselho Deliberativo deve dar o direito de defesa ao associado, antes de definir pela fixação de qualquer penalidade disciplinar, objeto de julgamento.

§ 2º -Na hipótese deste artigo a penalidade a que se sujeita o associado, além das previstas no artigo 9º compreende também a de cassação do mandato. 

Art. 11º - Constituem casos sujeitos a aplicação de penalidade:

a) Mau comportamento em qualquer dependência do CEC ou como representante deste em qualquer local;

b) Desrespeito aos conselheiros, diretores, associados e empregados do CEC;

c) Manifestações infundadas prejudiciais ao CEC ou aos seus dirigentes e/ou associados;

d) Infração a este Estatuto, ao Regulamento Interno e/ou às normas baixadas pela Diretoria Executiva;

e) Qualquer ato atentatório à autoridade constituída de entidades esportivas superiores e/ou dos poderes públicos.

CAPÍTULO V - DAS CONTRIBUIÇÕES E RECURSOS

Art. 12 - Os associados contribuirão mensalmente para as despesas de manutenção do CEC com a importância fixada pelo Conselho Deliberativo.

Art. 13 - Além da contribuição estabelecida no artigo anterior constituirão recursos do CEC os que resultem de:

a) Trabalhos desenvolvidos pelos associados em atividades programadas pela Diretoria Executiva;

b) Doações e subvenções;

c) Convênios com órgãos governamentais e outras entidades;

d) Cobrança de ingressos para atividades esportivas e sociais;

e) Exploração de bares, restaurantes, cantinas e similares ou cobrança de taxas por concessão de exploração por terceiros;

f) Taxa de readmissão (art. 4º, § 1º - letra "d"), bem como outras taxas fixadas pelo Conselho.

Art. 14 - Todos os valores a que se referem os artigos 12 e 13 deste Estatuto serão depositados em conta bancária do CEC.

Art. 15 – Os pagamentos devidos pelo CEC serão efetuados mediante a emissão de cheques assinados pelo Presidente e, no seu impedimento, pelo Vice-Presidente, ou pelo Diretor Administrativo, sempre em conjunto com o 1º Tesoureiro e, nos seus impedimentos, com o 2º Tesoureiro.

CAPÍTULO VI - DO GOVERNO E DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 16 - São órgãos do governo e da administração do Clube.

a) A Assembléia Geral

b) O Conselho Deliberativo

c) O Conselho Fiscal

d) A Diretoria Executiva

CAPÍTULO VII - DA ASSEMBLÉIA GERAL
Art. 17 - A Assembléia Geral, poder superior da Associação, é constituída pela reunião dos associados do CEC no pleno gozo de seus direitos estatutários.

§ Único - A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, quando para tanto houver assunto em pauta, na segunda quinzena de cada mês de março, e extraordinariamente, a qualquer tempo, por convocação do Conselho Deliberativo ou  dos associados que representem, no mínimo, 1/5 de seu quadro social. 

Art. 18 - A Assembléia Geral tem poderes para deliberar sobre qualquer matéria de interesse social, cabendo-lhe privativamente:

a) Eleger, e empossar os membros do Conselho Deliberativo, da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, nos termos do presente Estatuto, observada a legislação em vigor;

b)  Destituir os membros do Conselho Deliberativo, da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, nos termos do presente Estatuto, observada a legislação em vigor;

c) Decidir sobre a dissolução da Associação e destinação de seus bens;

d) Julgar e aplicar penas disciplinares aos membros do Conselho Deliberativo e Diretoria Executiva, mediante sindicância regularmente processada, quando se tratar de irregularidades praticadas no desempenho de função diretiva;

e) Aprovar as contas anuais;

f) Alterar o Estatuto

§ 1º - A Assembléia Geral será convocada mediante edital publicado pela imprensa escrita e afixado em lugar visível na sede social, com a antecedência mínima de oito (8) dias da data prevista para sua realização.

§ 2º - Do edital de convocação deverá constar necessariamente, a "Ordem do Dia", com a discriminação dos assuntos a serem tratados não podendo ser discutidos ou votados outros que dela não constem, salvo quando, pela própria Assembléia, for julgado urgente ou merecedor de solução imediata.

§ 3º - O quórum mínimo necessário para as deliberações previstas nas alíneas “a”, “d” e “e”, deste artigo, será o de maioria simples dos associados presentes à Assembléia Geral, cabendo um voto a cada associado.

§ 4º - O quórum mínimo necessário para as deliberações previstas nas alíneas “b” e “f”, deste artigo, será o de 2/3 dos associados presentes à Assembléia Geral especialmente convocada para tal fim, sendo que tais deliberações somente poderão ocorrer se, em primeira convocação, estiverem presentes os associados eleitores que representem a maioria absoluta do quadro social do CEC, ou, em segunda convocação, estiverem presentes os associados eleitores que representem, no mínimo, 1/3 do quadro social do CEC.

§ 5º - Para a deliberação  prevista na alínea “c” deste artigo,  será necessária a aprovação de 2/3 dos associados presentes à Assembléia, independentemente do percentual que os associados presentes representem na totalidade do q
uadro social do CEC.

§ 6º - Para deliberar sobre assuntos estranhos à "Ordem do Dia" nos termos do § 2º do presente artigo será necessária a aprovação de 2/3 dos associados presentes à Assembléia, independentemente do percentual que os associados presentes representem na totalidade do q
uadro social do CEC.

.

§ 7º - A Assembléia será presidida pelo Presidente do Conselho Deliberativo e em sua ausência, por outro membro do Conselho Deliberativo, que dirigirá os trabalhos fornecendo as informações que lhe forem solicitadas pelos associados com direito a voto, e secretariado pelo secretário do Conselho Deliberativo ou na sua ausência por outro membro do Conselho Deliberativo.

§ 8º - As votações serão públicas ou secretas conforme decisão da própria Assembléia e apuradas por escrutinadores nomeados pelo Presidente do Conselho Deliberativo ou na sua ausência por outro membro do Conselho Deliberativo.

Art. 19 - A Assembléia Geral será instalada em primeira convocação com a presença da maioria dos associados ou em segunda convocação 30 (trinta) minutos após, com qualquer número de associados presentes

§ Único - Para deliberar sobre a dissolução da Associação a Assembléia Geral será convocada nos termos dos parágrafos 1º e 2º do Art. 18 e, entre uma e outra convocação, será observado o período mínimo de 15 (quinze) dias.

CAPÍTULO VIII - DO PROCESSO ELEITORAL
Art. 20 - Para eleição do Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e Diretoria Executiva, será convocada Assembléia Geral, mediante edital específico a ser publicado na imprensa local e afixado em lugar visível, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data das eleições.

§ 1º - A eleição se processará na Assembléia Geral mencionada no artigo 20, “caput”, deste Estatuto, no decorrer do mês de junho, durante três (3) dias úteis, durante os horários de refeição da CBL, devendo ser as urnas depositadas, diariamente, em locais determinados pelo Presidente do Conselho Deliberativo.

§ 2º - O mandato dos associados eleitos será de 2 (dois) anos, a partir de 1º de julho do biênio correspondente. 

§ 3º -Poderão se candidatar ao Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e Diretoria Executiva, somente os associados contribuintes maiores de 18 (dezoito) anos de idade e que pertençam ao quadro social do CEC por tempo superior a 12 meses.

Art. 21 - As chapas, para efeito de registro, serão apresentadas mediante protocolo, em local, prazo, e para a pessoa responsável pelo recebimento, estabelecidos no edital de convocação da realização das eleições.

§ 1º - As chapas deverão conter a sua denominação da chapa, bem como os nomes de todos os seus integrantes, organizados da seguinte forma :

a) Conselho Deliberativo : 15 (quinze) membros efetivos e                                                                                                                                                                          9 (nove)  suplentes, devendo ser especificados os cargos de cada membro, com a indicação se é efetivo ou suplente;

b) Conselho Fiscal : 3 (três) membros  e 1 (um) suplente;

c) Diretoria Executiva : Presidente; Vice-Presidente; 1º Secretário; 2º Secretário; 1º Tesoureiro; 2º Tesoureiro; Diretores de Esportes (até três); Diretor Social; Diretor Cultural; Diretor Administrativo; Diretor de Comunicações e Diretor de Patrimônio; e 3 (três) suplentes.

§ 2º - Encerrado o prazo para inscrição, o qual é de 15 (quinze) dias antes da data da realização das eleições, o Presidente do Conselho Deliberativo fará fixar no CEC, em local visível e nos quadros de avisos da CBL, as chapas inscritas, as quais poderão ser impugnadas no prazo de 3 (três) dias a contar do dia seguinte à divulgação, competindo ao Conselho Deliberativo, em reunião extraordinária, decidir sobre a impugnação apresentada.

§ 3º - Encerrado o prazo de impugnação e após decisão do Conselho Deliberativo no caso de ter havido decisão sobre impugnação, serão impressas cédulas com nomes das chapas, obedecida a ordem de inscrição.

§ 4º - O Presidente do Conselho Deliberativo designará dois sócios desvinculados das chapas concorrentes, observando-se o grau de parentesco até 3º grau, para atuarem como mesários nas eleições.

§ 5º - As cédulas serão obrigatoriamente assinadas pelo Presidente do Conselho Deliberativo e pelos mesários designados e a apuração dar-se-á no CEC ou outro local adequado por escrutinadores nomeados pelo Presidente do Conselho Deliberativo.

§ 6º - É facultado às chapas nomearem 1 (um) fiscal, mediante carta enviada ao Presidente do Conselho Deliberativo até o início das eleições, que fiscalizará o processo eleitoral.

§ 7º - A apuração dos votos obtidos será feita na mesma Assembléia Geral de que trata o artigo 20, “caput”, deste Estatuto, no terceiro dia útil de tal Assembléia, após o encerramento das eleições. A ata dessa Assembléia deverá ser assinada pelo Presidente do Conselho Deliberativo e pelos mesários, bem como mencionar o número de associados que votaram, o número de votos obtidos pelas chapas, os votos em branco, os votos nulos e demais ocorrências julgadas relevantes.

§ 8º - Ao Presidente do Conselho Deliberativo caberá decidir, em última instância, todas as questões surgidas durante a realização das eleições, até a sua apuração final.

§ 9º - Será considerada vencedora e eleita a chapa que maior número de votos obtiver nas eleições.

§ 10º -No caso de ocorrer empate, será processada nova eleição entre as chapas empatadas, a partir do segundo dia útil seguinte ao encerramento das apurações, independentemente de publicação de edital. Verificado novo empate, a decisão será por sorteio simples executado pelo Presidente do Conselho Deliberativo.

Art. 22 - A posse conjunta do Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e Diretoria Executiva dar-se-á até o dia 10 (dez) do mês subseqüente à realização das eleições.

Art. 23 – A administração eleita nos termos deste capítulo, composta pelos Conselhos Deliberativo e Fiscal e pela Diretoria Executiva, terá mandato de dois anos, sendo admitida a reeleição dos respectivos Presidentes para mais um mandato, observando-se a obrigatoriedade de rotatividade de 1/3 dos demais membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal e da Diretoria Executiva, a cada mandato.

CAPÍTULO IX - DO CONSELHO DELIBERATIVO

Art. 24 - O Conselho Deliberativo será constituído de 15 (quinze) membros efetivos e 9 (nove) suplentes.

Art. 25 - Compete ao Conselho Deliberativo:

a) Proceder à interpretação do presente Estatuto, deliberando sobre os casos omissos;

b) Apreciar  os relatórios, balancetes mensais e anuais e aprovar o orçamento financeiro de cada exercício que lhe devem ser encaminhados pelo presidente da Diretoria Executiva, com parecer do Conselho Fiscal;

c) Aprovar o regulamento interno, fiscalizando a sua aplicação;

d) Resolver sobre a filiação do CEC junto a qualquer órgão ou entidade esportiva ou social de grau superior;

e) Julgar, em última instância os recursos que lhe forem encaminhados pelos associados contra penalidades aplicadas pela Diretoria Executiva;

f) Autorizar a Diretoria Executiva a fazer gastos extraordinários não previstos no orçamento, bem como alienar ou adquirir imóveis, mediante aprovação e parecer técnico formal do Conselho Fiscal.

g) Fiscalizar o fiel cumprimento das determinações das Entidades e órgãos superiores;

h) Reunir-se pelo menos, uma vez cada trimestre e, sempre que convocado pelo Presidente, pela Diretoria Executiva ou pelo Conselho Fiscal;

i) Criar, fixar ou alterar taxas de contribuições pecuniárias devidas à manutenção do CEC;

j) Autorizar a concessão a terceiros, a título precário, da exploração de atividades para atendimento do quadro social, nos serviços, bares, restaurantes e similares, fixando os correspondentes critérios mínimos.

Art. 26 - Perderá o mandato de Conselheiro aquele que não comparecer a 3 (três) reuniões consecutivas ou 5 (cinco) alternadas sem justificação escrita.

§ Único - O comparecimento dos Conselheiros às reuniões será comprovado por meio de assinaturas no Livro de Atas.

CAPÍTULO X - DO CONSELHO FISCAL
Art. 27 - O Conselho Fiscal será composto de três (3) membros e 1 (um) suplente.

Art. 28 - Compete ao Conselho Fiscal:

a) Analisar e dar pareceres: mensais sobre orçamentos financeiros, balancetes, livros e documentos e anuais: sobre balanços.

b) Opinar sobre coberturas de créditos adicionais ao orçamento;

c) Denunciar ao Conselho Deliberativo, erros administrativos, financeiros ou qualquer violação de Lei ou deste Estatuto, sugerindo medidas a serem tomadas,

d) Convocar o Conselho Deliberativo, quando ocorrer motivo grave ou urgente;

e) Dar parecer sobre projetos de construção e aquisição de imóveis.

Art. 29 - O Conselho Fiscal reunir-se-á pelo menos uma vez por trimestre ou quando necessário, extraordinariamente, por convocação do Presidente, do Conselho Deliberativo ou da Diretoria Executiva.

CAPÍTULO XI - DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 30 - O Clube, será administrado por 1 (um) Presidente Executivo e pelos membros que formarão a Diretoria Executiva. 

§ Único - Não será permitida a acumulação de cargos em quaisquer dos órgãos diretivos  do CEC.

Art. 31 - A composição da Diretoria Executiva será a seguinte: Presidente, Vice-Presidente, 1º Secretário, 2º Secretário, 1º Tesoureiro, 2º Tesoureiro, Diretores de Esportes, Diretor Social, Diretor Cultural, Diretor Administrativo, Diretor de Comunicações e Diretor do Patrimônio.

§ 1º - Por indicação da Diretoria Executiva, qualquer associado, maior de 18 (dezoito) anos, poderá ser designado para funções de auxiliar da mesma, como membro de comissões auxiliares.

§ 2º - O Presidente da Diretoria Executiva, em colaboração com os demais diretores, nomeará tantas comissões auxiliares quantas se fizerem necessárias ao perfeito funcionamento do CEC.

§ 3º   - A Diretoria Executiva poderá  ter até três (3) diretorias de Esportes, desde que tais Diretorias tenham constado da composição da chapa, quando da apresentação desta, na forma do artigo 21 deste Estatuto.

Art. 32 - Perderá mandato de Diretor aquele que, sem justa causa, deixar de comparecer ao total de cinco (5) reuniões seguidas ou intercaladas realizadas pela Diretoria Executiva e pelas comissões a que pertencer, nos termos do artigo 38 e parágrafo 2º do Art. 31.

Art. 33 - Compete à Diretoria Executiva:

a) Solicitar ao Conselho Deliberativo, mediante justificativa, a convocação da Assembléia Geral;

b) Dirigir todas as atividades sociais, esportivas, patrimoniais e culturais do CEC;

c) Autorizar a criação de departamentos e chefias temporárias, ou permanentes, designando seus dirigentes;

d) Aplicar as penalidades previstas neste Estatuto.

Art. 34 - Nos casos de renúncia, destituição, impedimento temporário ou vaga, verificados em relação a cargos ocupados por membros da Diretoria Executiva, caberá a seu Presidente a nomeação de substitutos dentre os suplentes da Diretoria Executiva.

Parágrafo único – Para a substituição de que trata o “caput” deste artigo, poderão ser nomeados suplentes do Conselho Deliberativo, se, e somente se, no momento da substituição, não mais existirem suplentes da Diretoria Executiva, em função de terem assumido cargos efetivos em substituições anteriores.

Art. 35 - Os membros da Diretoria Executiva, sob a coordenação geral de seu Presidente dividirão entre si as tarefas concernentes à administração do CEC, levando-se em conta a natureza de cada cargo.

§ Único - Compete, entretanto, especificamente:

a) Ao Presidente: Praticar todos os atos de administração e gestão necessários ao perfeito funcionamento do CEC e ao atingimento de seu objetivo social, presidir as reuniões plenárias da Diretoria; e assinar, em conjunto com o 1º Tesoureiro, e, nos seus impedimentos, com o 2º Tesoureiro, os cheques para pagamento de despesas, bem como quaisquer outros documentos que envolvam responsabilidades legais ou financeiras do CEC;

b) Ao Vice-Presidente: auxiliar o Presidente e substituí-lo nos casos de impedimento, licença ou vaga:

c) Ao 1º Secretário: coordenar os serviços da secretaria do CEC no que se refere à correspondência, avisos, boletins, editais, atas das reuniões da Diretoria Executiva e demais atos inerentes a sua função.

d) Ao 2º Secretário: auxiliar o 1º Secretário e substituí-lo nos casos de impedimento, licença ou vaga;

e) Ao 1º Tesoureiro: coordenar os serviços da Tesouraria; administrar as finanças sociais; orientar e fiscalizar a contabilidade; providenciar a elaboração de orçamentos financeiros, balancetes mensais e do balanço geral; e assinar, juntamente com o Presidente e, nos seus impedimentos, com o Vice-Presidente, ou com o Diretor Administrativo, cheques para o pagamento das despesas, bem como assinar, em conjunto com o Presidente, quaisquer outros documentos que envolvam responsabilidades legais ou financeiras do CEC;

f) Ao 2º Tesoureiro: auxiliar o 1º Tesoureiro e substituí-lo nos casos de impedimento, licença ou vaga;

g) As Diretorias de Esportes - Coordenar todas as atividades esportivas internas do CEC inerentes às suas modalidades;

h) Ao Diretor Social: coordenar todas as atividades sociais do CEC;

i) Ao Diretor Cultural: coordenar todas as atividades culturais do CEC;

j) Ao Diretor Administrativo: coordenar a solução dos problemas que extrapolam as áreas de atuação das demais Diretorias; dirigir questões empregatícias e salariais com Empregados do CEC; manter em ordem as instalações do CEC, bem como, em conjunto com o 1º Tesoureiro e, nos seus impedimentos, com o 2º Tesoureiro, assinar cheques para pagamento de despesas;

l) Ao Diretor de Comunicação: Coordenar a divulgação interna e externa de todas as promoções e atividades do CEC;

m) Ao Diretor do Patrimônio: manter atualizados os controles de todos os bens do CEC e, opinar sobre a compra e alienação de equipamentos;

Art. 36 -  O CEC será representado ativa e passivamente, em juízo ou fora dele na prática de todos os atos necessários a essa representação conjuntamente pelo Presidente e outro membro da Diretoria Executiva composta na forma deste Estatuto.

Art. 37 - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente, sempre que convocada por seu Presidente, ou por 2/3 de seus membros ou pelo Conselho Deliberativo.

§ Único - As deliberações da Diretoria Executiva, serão tomadas por maioria de votos, tendo cada membro direito a um voto e em caso de empate caberá a decisão ao Presidente pelo voto de desempate.

Art. 38 - Nenhuma licença será concedida por prazo maior de sessenta (60) dias a qualquer membro da Diretoria Executiva do CEC.

Art. 39 - Os cargos diretivos da Associação serão exercidos sem remuneração alguma, considerando-se falta grave, sujeita à pena de eliminação do quadro social qualquer vantagem pecuniária obtida em função do mandato diretivo.

Art. 40 - A Diretoria Executiva poderá, após autorização do Conselho Deliberativo, conceder a terceiros, a título oneroso ou gratuito e por período nunca superior a vinte quatro (24) meses, e mediante concorrência pública, exceção feita a situação prevista no parágrafo 1º deste artigo, a exploração dos serviços de bares, restaurantes, e similares, para atendimento das necessidades dos associados do CEC.

§ 1º - A Diretoria Executiva poderá estender o contrato existente por igual período, dependendo de avaliação positiva dos associados, devidamente comprovado por pesquisa de satisfação a ser conduzida pela Diretoria Executiva, e aprovação do Conselho Deliberativo.

§ 2º - A concorrência prevista neste artigo deverá ser divulgada por prazo nunca inferior a 30 (trinta) dias do encerramento do contrato vigente, mediante expedição de editais e publicações destes na imprensa local, pelo menos em duas edições guardado o lapso de cinco (5) dias entre uma e outra. 

§ 3º - Será cobrada taxa de inscrição para participação da concorrência;

§ 4º - Serão anuladas as propostas oferecidas por concorrentes que sejam, entre si, ou ainda, com membro do Conselho Deliberativo e Diretoria Executiva, parentes consangüíneos colaterais ou afins até o terceiro grau.

§ 5º - Será anulada a concorrência que não tiver no mínimo três (3) propostas válidas. 

§ 6º - Será anulada a concessão que deixar de atender a qualquer dos critérios mínimos fixados pelo Conselho Deliberativo na aprovação da mesma.

CAPÍTULO XII - DAS COMPETIÇÕES ESPORTIVAS
Art. 41 -  O CEC poderá participar dos campeonatos promovidos pelas Entidades de grau superior à quais estiver filiada.

Art. 42 – Nas competições esportivas a serem realizadas no CEC, este  reservará lugares distintos para os componentes de seus órgãos diretivos, representantes dos poderes municipais constituídos e, bem como, representantes das Entidades de grau superior as quais estejam filiadas.

Art. 43 - A direção do CEC providenciará para que nenhuma pessoa estranha à competição permaneça dentro do recinto onde esteja se desenvolvendo a competição esportiva.

CAPÍTULO XIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 44 - As cores  do CEC são amarela, branca e preta, sendo seu emblema, flâmula e uniformes definidos de acordo com aprovação conjunta da Diretoria Executiva e Conselho Deliberativo.

§ Único - As cores e suas disposições, bem como os símbolos mencionados neste artigo, não poderão ser alterados salvo determinação do Conselho Deliberativo pela vontade de pelo menos 2/3 de seus membros.

Art. 45 - No caso de dissolução  do CEC, o remanescente do seu patrimônio social líquido será doado a instituições sem fins lucrativos, indicadas pela Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim.

§ 1º - Os troféus, taças e medalhas pertencentes ao patrimônio do CEC serão distribuídos pela Assembléia Geral aos associados que tenham prestado serviços relevantes à Associação.

§ 2º - Bens permanentes decorrentes de doações e/ou auxílios prestados serão restituídos aos respectivos doadores.

Art. 46 - Não poderão ser remuneradas, sob qualquer pretexto, as funções exercidas por força de mandatos eletivos ou diretivos.

Art. 47 - É vedado ao associado servir-se do nome do CEC para promover subscrições, festas, bailes ou quaisquer outras atividades que visem ou não a arrecadação de fundos.

Art. 48 –Em nenhuma hipótese poderá o CEC, por seus dirigentes, e/ou associados, pronunciar-se isolada ou coletivamente, nas suas dependências sobre questões políticas, religiosas, raciais ou de nacionalidade.

Art. 49 - Fica expressamente proibida a realização de quaisquer jogos a dinheiro nas dependências do CEC, exceto aqueles cujos resultados sejam, comprovadamente, destinados à benemerência, desde que obedecida à legislação pertinente em vigor.  

Art. 50 – As despesas com transporte e alimentação realizadas por Diretores Executivos, em função da execução de trabalhos destinados exclusivamente ao CEC, serão reembolsados desde que devidamente comprovadas e aprovadas pelo Presidente da Diretoria Executiva até o limite máximo mensal total equivalente a 1 (uma) UP – Unidade Padrão Caterpillar.

Piracicaba, 31 de dezembro de 2003.

________________________________________

José Benedito Rodrigues

Presidente do Conselho Deliberativo
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